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Sexta- feira, 27 de agosto de 2010
Casa Civil “entrega o ouro” em parecer técnico à ABRAPREV

A ABRAPREV disponibilizou no seu site análise técnica da resposta da Casa Civil da Presidência da República a respeito da retificação indevida no Decreto nº 81.240/78 que regulamentou a lei nº 6.435/77 (fundos de pensão).
Na resposta daquele órgão, Parecer SAJ nº 1479/2010-JMF, página 3, item 15, assinado pelo Assessor Especial do Advogado da União, Dr. Jandyr Maya Faillace, e pelo SubChefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, Dr. Beto Ferreira Martins Vasconcelos, a Casa Civil comete um erro crasso querendo justificar uma retificação a posteriori ao dizer que o Código de Defesa do Consumidor teve o seu artigo 115 retificado 16 anos depois sem assinatura do Presidente da República já que “o texto do art. 115 não coincidia com o constante em arquivo e assinado pelo então Presidente da República”. Logicamente que a retificação, nesse caso, não necessitaria de nova assinatura do Presidente da República já que a Lei nº 8.078/90 (CDC) havia sido publicada com erro de remissão, ao contrário do Decreto nº 81.240/78 que foi publicado corretamente, na forma assinada pelo Presidente da República, ou seja, para se alterar um texto assinado pelo Presidente somente outro documento com assinatura da mesma autoridade poderia ser publicado.
Para ter acesso ao documento entre no site www.abraprev.org.br e clique em “Todas as Notícias”. A matéria foi publicada dia 24.08.2010.
Congresso tem 800 projetos ligados a aposentadorias 

Levantamento do Ministério da Previdência estima que tramitam no Congresso Nacional mais de 800 propostas que isentam do pagamento, ampliam ou criam contribuições previdenciárias; perdoam e parcelam dívidas ou alteram as condições para aposentadorias. Apenas um dos projetos representa um aumento de gastos de R$ 106 bilhões – mais do que o dobro do déficit registrado em 2009, de R$ 43,6 bilhões. 

Para os aposentados e pensionistas ou para quem está próximo de requerer o benefício, o Projeto de Lei 4434/08 é um dos mais importantes e também o que a Previdência calcula que seria o mais dispendioso. O texto, do senador Paulo Paim (PT-RS), cria um índice de correção previdenciária para garantir que o reajuste das aposentadorias seja próximo ao aumento do salário mínimo. 

A proposta já foi aprovada pelas comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, mas não há parecer da Comissão de Finanças e Tributação, que deverá apresentar sua posição no momento em que a matéria for votada pelo plenário. 

Outra proposta, representada pelo substitutivo do deputado Pepe Vargas (PT-RS) ao PL 3299/08, reduz as perdas do trabalhador ao se aposentar e, ao mesmo tempo, minimiza os prejuízos imediatos da Previdência. Pela proposta, o trabalhador não terá perdas ao se aposentar quando a soma de sua idade com o tempo de contribuição for 95 (homens) ou 85 (mulheres). O substitutivo está pronto para ser votado pelo plenário. Pela norma em vigor, o trabalhador perde até 40% do valor do benefício, se requerer a aposentadoria com 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) de contribuição e idade próxima de 50 anos. 

Segundo o governo, se aprovado neste ano, o chamado fator 85/95 geraria um aumento de arrecadação e redução de despesas até 2015, porque a mudança faria os trabalhadores adiarem a aposentadoria por tempo de contribuição para ganhar um benefício maior. A partir de 2015, o déficit aumentaria, mas o saldo final seria equilibrado, segundo o governo. Entre ganhos e perdas, as projeções ficariam próximas das atuais. 

Veja outras sete propostas entre as centenas em tramitação no Congresso, de acordo com a Agência Câmara: 

- PL 6951/10, que concede ao aposentado que retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando o direito ao auxílio-doença, ao auxílio-acidente e ao recálculo de seus vencimentos; 

- PL 5692/09, que institui o Fundo de Amparo ao Aposentado (FAA), para atender essa parcela da população nas áreas de saúde, educação, lazer, integração social, habitação, reciclagem profissional e geração de renda; 
- PL 3704/04, que obriga as instituições financeiras a isentar aposentados, idosos e portadores de deficiência física de cobrança de tarifas básicas, desde que o beneficiário tenha renda mensal de até um salário mínimo; 
- PL 5018/09, que concede isenção total do imposto de renda aos rendimentos de aposentadoria e pensão, sem limite de idade; 
- PL 3884/08, que garante ao segurado o direito a renunciar à aposentadoria sem prejuízo da contagem do tempo de contribuição; 
- PL 7130/06, que limita em 6% ao ano a taxa de juros sobre empréstimos com desconto em folha para aposentados e pensionistas – o chamado crédito consignado; e 
- PL 2758/03, que isenta aposentados do pagamento de pedágio nas rodovias federais. 

FONTE: DiarioNet
 
Novas demonstrações de responsabilidade socioambiental 

O movimento “Princípios para os Investimentos Responsáveis” (PRI - Principles for Responsible Investiment, na sigla em inglês) vai ganhar nos próximos dias no Brasil um grupo de trabalho voltado exclusivamente para os fundos de pensão e do qual participarão as entidades signatárias do PRI no País, informa Rafael Castro, Coordenador da Comissão Técnica Nacional de Sustentabilidade da ABRAPP. 
A iniciativa, ao lado do fato de já se encontrar em seu sexto ano a intensa participação da ABRAPP e de suas associadas no “Carbon Disclosure Project” (CDP) são reveladoras do alto grau de nosso comprometimento com a alocação de ativos condicionada à responsabilidade social e ambiental. Uma  postura que se tornará ainda mais clara no dia 2 de setembro, quando a ABRAPP estará promovendo no Rio de Janeiro o seminário A Sustentabilidade e o Papel dos Fundos de Pensão no Brasil. 

É um evento da maior importância não apenas para o conjunto do sistema, mas também para cada associada individualmente, uma vez que a pressão da sociedade em favor de uma gestão que respeite as pessoas  - enquanto trabalhadores, consumidores ou reunidas em comunidades -  e o meio ambiente, não permite a ninguém ficar de fora. 

Sem esquecer, afirmam os especialistas, que a imagem de uma gestão responsável rende não poucos frutos às organizações, que passam a beneficiar-se da simpatia conquistada junto ao público externo e seus próprios colaboradores. No evento estarão sendo mostrados todos os ganhos que é possível auferir e as perdas que podem ser evitadas com isso. Ao convidar alguns dos maiores especialistas do País para expor a temática sob os seus vários ângulos, a ABRAPP pretende mostrar como esse caminho deve ser trilhado, tudo em detalhes. Saiba mais e faça a sua inscrição acessando o seguinte endereço: http://www.abrapp.org.br/educaprev/sustentabilidade.htm  

FONTE: Diário dos Fundos de Pensão

INSS envia carta para quem pode requerer benefício em setembro
Estão sendo remetidas 1.373 correspondências para 558 homens e 815 para mulheres

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) envia esta semana cartas aos segurados urbanos que completam as condições para se aposentar por idade em setembro. A correspondência avisa ao cidadão que ele pode requerer o benefício a partir da data de seu aniversário. O lote liberado pelo INSS contém 1.373 cartas-aviso. 

Recebem o documento os homens que completam 65 anos e as mulheres que completam 60 a partir do dia 1º de setembro. Em ambos os casos é preciso ter 174 contribuições, se o segurado tiver sido inscrito no INSS até 24 de julho de 1991, ou 180 contribuições, se a inscrição for posterior a essa data. O aviso traz orientações ao segurado sobre como requerer seu benefício. 

Quem não receber a carta, e tem as condições para se aposentar por idade, deve providenciar a correção de seu cadastro, agendando atendimento pela Central 135. O INSS lembra que é necessário manter os dados sempre atualizados, inclusive o endereço, pois todos os avisos do instituto são feitos por correspondência. Também alerta que, em nenhuma hipótese, se utiliza de intermediários. Na carta consta, além do nome e do Número de Inscrição do Trabalhador (NIT), a data de nascimento, sexo, informação sobre a quantidade de contribuições ao INSS e estimativa da renda mensal do benefício, com base nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

O comunicado contém também um código de segurança que permite ao segurado confirmar a sua autenticidade, garantindo a segurança dos dados e protegendo-o contra fraudes. A confirmação, em caso de dúvida, deve ser feita pelo próprio segurado pela Central 135 ou no portal www.previdencia.gov.br. 

Segurança – Para confirmar se o documento foi mesmo postado pelo INSS, ao ligar para a Central 135 o segurado precisa escolher a opção 1 e falar diretamente com o atendente. Para manter a segurança do usuário, o operador pode solicitar outros dados, além do código informado na carta. 

Na internet, no campo Agência Eletrônica do Segurado, basta clicar em “Lista completa de serviços” e, em seguida, no atalho “Aviso para Requerimento de Benefício”. Além do código de segurança indicado no aviso, será solicitado ao usuário que digite seu nome, data de nascimento e CPF. Se os dados estiverem corretos, aparecerá uma mensagem confirmando a autenticidade da carta. Caso tenham interesse, os segurados que receberem a carta podem agendar o requerimento de sua aposentadoria por idade a partir da data de seu aniversário. 

Direito adquirido - O objetivo da carta é informar aos segurados sobre seus direitos previdenciários. Mas, para o serviço ter efetividade, é necessário que o cidadão mantenha seu endereço atualizado junto à base de dados do INSS. O Instituto alerta que a atualização deve ser feita imediatamente após a mudança de domicílio. Caso contrário, não há como localizar o segurado e enviar com segurança qualquer correspondência

FONTE: Previdência Social 

INSS injetará R$ 9 bilhões com antecipação de abono a aposentados 

O Ministério da Previdência Social informa que começa a pagar hoje a primeira parcela do 13º salário para cerca de 23,6 milhões de beneficiários. Com isso, os gastos previdenciários a segurados do setor privado vão ultrapassar R$ 29 bilhões, divididos nas folhas de pagamento de agosto e setembro.

Somente com a antecipação de metade do abono, o governo gastará cerca de R$ 9 bilhões, além de R$ 20 bilhões relativos às aposentadorias, pensões e outros benefícios como auxílio-doença.
Os primeiros da fila, neste fim de agosto, são aposentados e pensionistas do INSS com benefícios limitados a um salário mínimo (R$ 510,00). A faixa acima desse piso só vai sacar os recursos no início de setembro.
FONTE: Valor Online
Seguridade Social mantém superávit em 2009 
Artigo de Jorge Cezar Costa, presidente da ANFIP 

O ano de 2009 foi atípico. Foram vivenciados, em todo o mundo, os reflexos de uma crise financeira do sistema capitalista, iniciada no final de 2008, provocando um efeito dominó em instituições financeiras de todo o mundo num processo conhecido como a “crise dos subprimes”. O Brasil digeriu bem toda essa turbulência com medidas eficazes, como a diminuição das restrições da política monetária, com queda nos juros e folga no crédito, especialmente pela intervenção direta dos bancos públicos; ampliação das linhas de créditos para as empresas e corte nos impostos de pessoas físicas e jurídicas; flexibilização das metas de superávit de todo o setor público; aumento real para o salário mínimo e para os gastos sociais, e a ampliação dos incentivos para os investimentos privados. 

Contudo, não passamos incólumes pela crise. Houve causas e conseqüências em diversos setores econômicos e sociais, afetando, inclusive, o Orçamento da Seguridade Social (OSS). Redução de postos formais de trabalho, queda na produção industrial afetando negativamente a arrecadação da Cofins e do PIS/Pasep, perda na lucratividade das empresas, acarretando queda nas receitas da CSLL, medidas de desoneração tributária praticadas para tentar alavancar o consumo e minorar os efeitos da crise, são exemplos que afetaram negativamente o OSS. Em 2009, apesar das adversidades, o superávit do sistema de Seguridade Social foi de R$ 32,6 bilhões, conforme pode ser observado no quadro. 

É importante ressaltar que na metodologia utilizada pela ANFIP [1] há uma separação entre Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e Regimes Próprios de Servidores e Militares (RPPS). Nos termos da Constituição Federal (CF) fica clara a delimitação de suas ações, tanto do ponto de vista orçamentário (art. 165, §5º), quanto no que se refere ao funcionamento, receitas e despesas. 

A Seguridade Social tem seu sistema no Título VIII (da Ordem Social), englobando as áreas da Saúde, Previdência e Assistência Social (art. 194), com fontes de financiamentos exclusivas (art.195), enquanto o Regime Próprio dos Servidores Públicos tem seu sistema fundamentado no art. 40, com regras e financiamentos próprios.  Por outro lado, o Regime dos Militares está sob a guarda do art. 
42, também, com regras e financiamentos próprios. Portanto, vê-se que são sistemas totalmente diferentes e precisam ser analisados, cada um de per si, de formas distintas. Mesmo sob os efeitos da crise internacional, a Previdência Social, em 2009, ampliou a cobertura 
A diminuição do desemprego e a ampliação do percentual dos trabalhadores empregados com carteira assinada determinaram que metade dos trabalhadores ocupados possuísse cobertura previdenciária. O percentual de 52%, demonstrado pela última PNAD (2008), ainda é baixo, mas é substantivamente superior ao percentual de 45% existente em 2002. Analisando as contas da Previdência Social, em conjunto com a evolução do mercado de trabalho a partir de 2004, verificam-se resultados altamente positivos. O saldo do subsistema urbano, considerando-se as renúncias, foi de R$ 13,9 bilhões. 

Esses resultados, pela suas transparências, permitem aos trabalhadores discordarem dos discursos reformistas, que preconizam cortes de direitos alcançados. Nesse sentido, a ANFIP, sempre à frente dos acontecimentos, luta por propostas de inclusão previdenciária, de maiores reajustes para aposentadorias e pensões, que universalize o seguro previdenciário, tornando-o um sistema mais justo e mais equânime.  

FONTE: Cobap

Aposentadorias no Velho Mundo 

Os sinais de mudança recrudesceram com a crise econômica mundial dos últimos anos. O desequilíbrio recente em terras gregas impulsionou a manifestação do órgão executivo da União Europeia (UE). 

A Eurostat, agência de estudos e estatística da UE, revela que a esperança de vida dos europeus aumentou cinco anos nas últimas cinco décadas. Ao mesmo tempo, o organismo estima que, ao lado de uma progressiva redução da taxa de natalidade, a expectativa de vida média seguirá ascendente, se elevando em outros sete anos até 2060. 

Com esta bolha demográfica e etária, os 27 países integrados do Velho Mundo devem se cingir aos parâmetros ditados pela Comissão Europeia, que tem reiterado recomendações de atrasar as idades das aposentadorias, antecipando-se a uma eventual situação insustentável de manutenção dos sistemas públicos de aposentadorias e pensões. 

Os parlamentos nacionais já aprovaram a ampliação da idade mínima para o início da percepção de benefícios previdenciários na Dinamarca, Holanda e Alemanha. A partir de 2012, os trabalhadores nestes países somente se aposentarão a partir do 67º aniversário. Hoje, a idade mínima é de 65 anos. 

No Reino Unido e Irlanda do Norte, já há previsão de elevação gradativa dos limites etários até 2046. Atualmente, em território bretão, as mulheres se aposentam aos 60 anos e os homens aos 65. Daqui a 36 anos haverá a unificação da idade mínima exigida. Ambos os sexos somente poderão solicitar seu benefício aos 68 anos. 

Na Grécia, onde a conta das aposentadorias já bate nos 12% do PIB, o caos gerado pelo elevado endividamento do país também motivou a elaboração de projeto sobre o assunto, com foco na expansão do limite mínimo de idade. Lá, a intenção é unificar em 65 anos para ambos os sexos, sendo que a integralidade somente será obtida após 40 anos de contribuição. 

Na França, em ebulição desde junho, as seis grandes centrais sindicais repudiam o projeto que pretende o aumento da idade mínima dos 60 para os 62 anos. O presidente Nicolas Sarkozy defende o projeto como "a mãe de todas as reformas". A aposentadoria integral somente será obtida se o trabalhador atingir os 67 anos. Na península Ibérica, em particular na Espanha, com a crise ainda fazendo vítimas e causando elevado desemprego, o projeto de mudanças já está no Parlamento, com eixo na aposentadoria integral depois de o trabalhar soprar as velinhas dos 67 anos, desde que tenha contribuído por 35. 

Tanto o Fundo Monetário Internacional quanto o comando da UE estão condicionando as ajudas bilionárias para recuperação das economias nacionais à concretização dessas mudanças. Se tudo isso está ocorrendo no berço do "welfare state", imagine o que, em breve, veremos aqui no país que é um dos motores do Novo - mas nem tanto - Continente. O governo que assume em janeiro é que estará com a caneta para escrever a proposta a ser encaminhada ao Congresso Nacional. Esperemos para ver. FONTE: O Tempo
Idéias para uma reforma 

Na medida em que vão se aprofundando os estudos demográficos referentes às mudanças que estão ocorrendo na estrutura etária da população brasileira, torna-se mais evidente e premente a necessidade de se proceder a uma profunda reforma no Sistema Nacional da Previdência Social. 

A percepção desses problemas levou o presidente Lula a criar o Fórum da Previdência Social, no qual foi feito um diagnóstico do Sistema previdenciário, acompanhado das sugestões oferecidas ao governo, na expectativa do correto encaminhamento de uma solução viável. As medidas de curto prazo serão basicamente destinadas à correção dos desvios contábeis e financeiros, e as de longo prazo deverão assegurar a sustentabilidade do Sistema, resguardados os princípios de justiça e de respeito aos direitos adquiridos. 

Foi o próprio presidente Lula que resumiu, previamente, as questões debatidas no Fórum, ressaltando, com clareza, que "precisamos ter em conta que o déficit previdenciário foi programado pela Constituição de 1988, quando incluiu seis milhões de trabalhadores rurais na Previdência; foi programado quando se criou o Estatuto do Idoso e se aprovou a Lei Orgânica da Assistência Social (Loas). Essas pessoas passaram a ter um benefício que deveria ser responsabilidade do Tesouro Nacional e não da Previdência". 

Voltando ao diagnóstico, impõe-se, de imediato, antes de qualquer proposta de mudança na estrutura do Sistema, uma nítida separação entre trabalhadores urbanos e trabalhadores rurais. Segundo os últimos dados divulgados pelo ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, no primeiro semestre deste ano, o setor urbano registrou um superávit de R$ 3,1 bilhões, enquanto no setor rural houve um déficit de R$ 20,3 bilhões, resultado de uma arrecadação de R$ 2,2 bilhões, contra o pagamento de benefícios de R$ 22,5 bilhões. 

Registre-se que o superávit do setor urbano poderia ser muito maior se, corretamente, fossem revogados os privilégios inexplicáveis de alguns grupos, como o dos exportadores, das entidades filantrópicas, dos clubes de futebol e outros, cujos empregados são beneficiários de todas as vantagens de aposentadorias e pensões, como se as contribuições fossem integrais. 

Assim sendo, no curto prazo, a primeira medida a ser adotada tem de ser a separação entre as contas da Previdência urbana, de caráter contributivo, e as da Previdência rural, de caráter assistencial, tal como vem sendo anunciada pelo Ministério da Previdência. A Previdência urbana tem de ser sustentada apenas pelas contribuições de empregados e empregadores, enquanto a Previdência rural terá de ser custeada por verbas orçamentárias, integradas às despesas relativas à assistência social (benefícios a idosos e deficientes físicos, Bolsa Família, etc.). Para esse fim, aliás, foram criadas em 1988 a Contribuição de Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Ainda que previstas para produzir resultados no longo prazo, outras medidas terão de ser adotadas, basicamente, em função do aumento da expectativa de vida, ao mesmo tempo que se proceda à equiparação entre as condições estabelecidas para homens e mulheres, entre trabalhadores urbanos e rurais. A idade mínima para aposentadoria e o tempo mínimo de contribuição terão de ser aumentados, para os novos integrantes, respeitados os direitos adquiridos dos trabalhadores que já se encontram no mercado de trabalho. 

Enquanto isso não ocorre, terá de ser mantido o fator previdenciário, tal como recentemente decidiu o presidente Lula, ao vetar dispositivo de projeto de lei que pretendia extingui-lo. 

Nesse contexto, se insere a implementação dos Fundos previstos nos artigos 249 e 250 da Constituição, especialmente o Fundo destinado aos servidores públicos. Esses Fundos, que receberão a receita das contribuições previdenciárias e outros ativos, terão de ser geridos, à semelhança do FGTS, por comitês gestores tripartites (governo, empregadores e segurados), tendo a Caixa Econômica como agente operador, possibilitando a criação do regime de capitalização, com contas individualizadas para cada segurado, à semelhança do que ocorre com os Fundos de Previdência Privada (Previ, Petros, Centrus, Valia, etc.). Essas são, sem dúvida, as diretrizes que deverão nortear uma efetiva "Reforma da Previdência". FONTE: O Globo 

A seguridade e a reforma 

De onde virá o dinheiro para a ampliação da seguridade social no Brasil, num futuro próximo? Estou preocupado com isso. 

É bom lembrar que "seguridade social" designa um conjunto integrado de ações do Estado e da sociedade voltadas a assegurar aos cidadãos os direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social. Após a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 10.934, de 11/8/2004, a Secretaria do Tesouro Nacional passou a separar o montante de recursos da seguridade social do resto do orçamento fiscal. No entanto, ainda permanece a falta de clareza na execução orçamentária. A emenda 29, por exemplo, que estipula os percentuais do orçamento que a União, os Estados e os municípios devem destinar à Saúde, aguarda votação no Congresso há dez anos. 

De qualquer forma, a lei 12.214, que estimou a receita e as despesas da União para 2010, previu a receita da seguridade social em quase R$ 425 bi e fixou a despesa em R$ 465 bi, sendo a diferença de R$ 40 bi coberta pelo orçamento fiscal. Um cálculo feito em 2006 mostrou que 13% do PIB iam para pagamento de aposentadorias e pensões; 7%, para a saúde; e 4,5% para a educação. Outros 7% pagavam os juros da dívida pública e 4,25% a amortização da dívida (o superavit primário). Basicamente, é para estas despesas que se encaminham os tributos que pagamos. Estas porcentagens explicam porque sobra tão pouco para a saúde. Estando na mesma conta da Previdência, ela é estrangulada pelo peso das aposentadorias e pensões, pois a arrecadação das contribuições, notadamente do setor privado, não cobre as despesas com o próprio setor privado, com o setor público, os trabalhadores rurais e aqueles incluídos no Estatuto do Idoso. Para "tapar o buraco" avança-se nas verbas oriundas dos tributos como CSSL e Cofins que, a rigor, deveriam ir para a saúde e a assistência social. Chama-se também o Tesouro Nacional para cobrir o resto do deficit. 

Há quem diga que estas contas são falaciosas. De todo jeito, precisamos encarar que uma reforma da previdência e da seguridade é inadiável. É urgente repensar a distribuição dos recursos. Do jeito que está, quem mais contribui acaba com menos. Por que não aplicar às aposentadorias o mesmo princípio do FGTS, de poupança pessoal, com salvaguardas para seu uso antes de determinado tempo? Assim, cada poupador teria de saldo o que conseguisse acumular ao longo de um período. Saúde e assistência social teriam orçamento separado. Temos que aprofundar o debate e enfrentar definitivamente o problema. FONTE: Folha de S.Paulo 
Longevidade muda o mercado de trabalho

Em todo o mundo, as pessoas estão vivendo mais. Conseqüentemente, elas estendem sua vida profissional para aumentar a renda para a aposentadoria ou, muitas vezes, por se sentirem dispostas o suficiente para continuar trabalhando. Essa mudança de perspectiva sobre o emprego dos "baby boomers", nascidos entre 1946 e 1964, está mudando a dinâmica do mercado de trabalho. 
Para Barbara Howard, diretora de gerontologia do Mature Market Institute, instituto de pesquisa do MetLife criado em 1997 para estudar questões ligadas ao envelhecimento e longevidade, esse cenário está estabelecendo novos desafios para governos e empresas. Segundo a especialista, as companhias com mais chance de serem bem-sucedidas nessa questão conseguem contemplar em seus quadros diversas gerações. "Elas deverão identificar e se concentrar nos motivadores específicos de engajamento para os funcionários de grupos etários diferentes", disse em entrevista ao Valor. A seguir, os principais trechos:
Valor: A nova geração está mais preparada que os baby boomers para lidar com o envelhecimento?
Barbara Geron: As concepções sobre o envelhecimento e como lidar com ele mudaram dramaticamente. No passado, a noção do "velho" era baseada em experiências pessoais, como a idade que nossos avós e pais tinham quando morreram. Com base nisso, as pessoas projetavam um período de vida parecido para elas mesmas, sem reconhecer que a expectativa média de vida quase dobrou nos últimos cem anos. A atual geração está testemunhando as vidas vigorosas e plenas que seus pais e avós estão experimentando, e terão modelos mais realistas para ajudar a prepará-las para o seu próprio envelhecimento. 
Nos Estados Unidos, estamos experimentando a transferência do peso financeiro na preparação para a aposentadoria. Antes, os americanos bancavam suas aposentadorias por meio de programas do governo e planos de previdência patrocinados pelos empregadores. Hoje, as pessoas mais jovens vêem seus pais, e a si mesmas, arcando com a responsabilidade por suas aposentadorias.
Valor: Os trabalhadores estão cientes de que precisarão ficar no mercado por mais anos?
Barbara: Há evidências significativas de que as pessoas precisam ou querem trabalhar mais. Para alguns, o incentivo é se recuperar financeiramente da recessão e economizar mais para a aposentadoria. Outros querem permanecer ativos e engajados em atividades relacionadas ao trabalho. Um estudo publicado em 2009 pelo MetLife Mature Market Institute mostrou que 26% dos "boomers" mais velhos disseram que ainda não se aposentaram por causa da economia e do mercado de ações. Outros 20% disseram precisar de mais renda e 17% ficariam muito entediados se parassem.
Valor: Como os governos estão lidando com o impacto futuro do envelhecimento sobre a economia? 
Barbara: Os Estados Unidos, por exemplo, estão anunciando medidas como aumentar a idade de 65 para 67 anos para que as pessoas possam receber os benefícios plenos da seguridade social. Governos de outros países como França e Grécia estão tentando fazer o mesmo.
Valor: O que o envelhecimento da população pode causar no mercado de trabalho global? 
Barbara: Antes, com a recessão, muitas companhias estavam preocupadas em perder talentos e conhecimento na medida em que funcionários mais antigos iam se aposentando. Agora, as coisas mudaram. Muitas pessoas estão preocupadas em garantir renda suficiente para o seu sustento na aposentadoria. Por esta razão, elas estão trabalhando por mais tempo. Mesmo aquelas que têm uma situação financeira boa o suficiente para se aposentar estão permanecendo no mercado de trabalho, na medida em que reconhecem que têm muitos anos pela frente e querem permanecer ativas.
Valor: As empresas estão usando mais funcionários veteranos aposentados? 
Barbara: Muitas companhias nos EUA estão se concentrando em toda a população economicamente ativa- a força de trabalho multigeracional- e vêm criando programas para ajudar os trabalhadores de várias gerações a trabalharem juntos. A adoção de uma abordagem desse tipo leva a um desempenho melhor, pois alavanca as habilidades dos funcionários de todas as idades. Empresas com forças de trabalho multigeracionais deverão identificar e se concentrar nos motivadores específicos de engajamento para os funcionários de grupos etários diferentes. Outro estudo realizado no ano passado pelo MetLife Mature Market Institute, em conjunto com o Sloan Center on Aging and Work do Boston College, mostrou que as pessoas da nova geração têm seus níveis de engajamento afetados por fatores como a saúde mental, a auto-avaliação, o status de supervisor, a satisfação com o treinamento e a percepção da segurança no trabalho.
Valor: Como os países com populações jovens como o Brasil podem se destacar na economia global?
Barbara: Em 2000, a idade média dos brasileiros era de 26 anos e ela deverá aumentar para 41 até 2040. Certamente o Brasil é um país jovem hoje, mas olhando para o futuro, poderá se beneficiar aprendendo com as experiências de outras regiões com o envelhecimento.
Valor: A troca de talentos entre forças de trabalho jovens como a do Brasil e as de países mais velhos como os da Europa, por exemplo, tende a aumentar?
Barbara: Sem dúvida. Veremos uma troca de talentos entre países por todo o mundo, assim como o aumento de oportunidades de trabalho e desenvolvimento em novos ambientes. A tecnologia terá um papel significativo nesse sentido. 
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Fundo de pensão promove crescimento 

O presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Luciano Coutinho, acredita que os fundos de pensão e de previdência privada são de extrema importância para o financiamento de longo prazo no país, principalmente para projetos de infraestrutura, sendo importantes para o desenvolvimento brasileiro. 

Por tratar-se de um grande volume de poupança, os recursos acabam sendo ideais, segundo Coutinho, para aquele tipo de infraestrutura mais relevante para assegurar o avanço da competitividade e o avanço das condições para o crescimento da economia. 

"Sendo a poupança do país, os fundos ajudam a prover capital de longo prazo, poupança de longo prazo para empreendimentos que dificilmente obtêm condições adequadas de funding, notadamente para projetos que requerem uma duração mais longa. Me refiro principalmente a projetos de infraestrutura", disse o presidente. Ele abriu o 1º Fórum de Participantes dos Fundos de Pensão, na sede do banco, no Rio. 

Além disso, o presidente lembrou que o sistema de previdência privada é precioso também para a vida dos trabalhadores, dos contribuintes, que passam a ter uma perspectiva de renda futura, de segurança patrimonial. Por isso, os fundos representariam "um dos elementos fundamentais da qualidade de vida", um elemento-chave para o bem-estar da sociedade. 

"A maioria dos fundos de pensão se encontra saudável. É muito relevante para o Brasil que continue e até se acelere a ampliação da base de participantes de fundos previdenciários", opinou Coutinho. Para ele, é importante ainda que se aperfeiçoem as condições de segurança jurídica, de monitoramento, de transparência, e da qualidade da gestão. "Portanto, esse é um sistema precioso para o país", acredita.   
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